
PARECER	CEDECONDH

O	Projeto	 indicativo	em	questão	visa,	Altera	o	caput	do	art.	9º,	o	caput	do	art.	18	e	o	art.	19,	 renomeia	para	§	1º	o
parágrafo	único	do	art.	9º	e	inclui	§§	2º,	3º,	4º	e	5º	no	art.	9º,	todos	na	Lei	Complementar	nº	628,	de	17	de	agosto	de
2009,	 que	 consolida	 a	 legislação	 municipal	 que	 dispõe	 sobre	 a	 defesa	 dos	 direitos	 da	 criança	 e	 do	 adolescente,	 e
alterações	posteriores,	obrigando	a	comunicação	ao	Conselho	Tutelar	ou	à	autoridade	policial,	por	parte	dos	serviços	de
saúde	públicos	ou	privados,	de	indícios	de	castigo	físico,	tratamento	cruel	ou	degradante,	abuso	sexual	ou	maus-tratos
contra	crianças	ou	adolescentes	e	dando	outras	providências.

	
Na	ótica	deste	relator,	entendo	que	o	objeto	tema	da	presente	indicação	tem	a	gerência	da	Prefeitura	de	Porto	Alegre.
É	da	responsabilidade	da	prefeitura	municipal	além	de	planejar,	promover,	de	forma	constante,	a	melhora	e	ampliação
de	serviços,	garantindo	a	infraestrutura	necessária	para	o	crescimento	e	melhorias	da	cidade.

	

Este	relator	manifesta-se	pela	aprovação	da	sugestão	do	projeto	indicativo,	supracitado.

	

	

Vereador	Pedro	Ruas

	

Sala	das	Sessões,	07	de	fevereiro	de	2024.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pedro	Luiz	Fagundes	Ruas,	Vereador(a),	em	07/02/2024,	às	10:54,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0694093	e	o	código	CRC	2BCD3A76.

Referência:	Processo	nº	212.00099/2023-02 SEI	nº	0694093
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4343	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	011/24	–	CEDECONDH	contido	no	doc	0694093	(SEI	nº	212.00099/2023-
02–	Proc.	nº	1310/23	–	IND	nº	110/23),	de	autoria	do	vereador	Pedro	Ruas,	 foi	APROVADO	através	do	Sistema	de
Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	no	dia	29	de	fevereiro	de	2024,	tendo	obtido	06	votos	FAVORÁVEIS	e	00
votos	CONTRÁRIOS,	conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	da	Indicação.

Vereador	Alvoni	Medina	-	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Adeli	Sell	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereadora	Biga	Pereira:	FAVORÁVEL

Vereador	Cláudio	Conceição:	FAVORÁVEL

Vereadora	Fernanda	Barth:	FAVORÁVEL

Vereador	Pedro	Ruas:	FAVORÁVEL

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maralise	da	Silva	Vidal,	Assistente	Legislativo,	em	29/02/2024,	às
17:27,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0705494	e	o	código	CRC	844F396A.

Referência:	Processo	nº	212.00099/2023-02 SEI	nº	0705494
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